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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 606/2023

PROJETO DE LEI nº_____/2023

 

 

Concede o título de Utilidade Pública à Associação Casa de Apoio 
Irmão Cirilo, com sede no Município de Francisco Beltrão.

 

 

Art. 1º Concede título de Utilidade Pública à Associação Casa de Apoio Irmão Cirilo, com sede no Município de 
Francisco Beltrão.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 1º de agosto de 2023.

 

 

WILMAR REICHEMBACH

Deputado Estadual

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA
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Encaminha-se o Projeto de Lei em questão, pelo qual se objetiva a concessão do título de Utilidade 
Pública à Associação Casa de Apoio Irmão Cirilo, com sede no Município de Francisco Beltrão 

Destaca-se que a Associação em questão foi constituída sob a forma de pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, sociedade civil, dotada de personalidade jurídica, de âmbito regional, conforme disposto 
em seu estatuto social (fotocópia anexa).

Dentre as finalidades do instituto arrolados, tem-se como o principal a colaboração com a melhoria do 
bem-estar social, voltando-se, especialmente, para a promoção do desenvolvimento e bem estar das pessoas 
necessitadas que morem ou estejam internadas em casas hospitalares e de recuperação, através da realização de 
doações e ações, na busca pela melhor qualidade de vida e bem estar dos beneficiados.

Como principais ações desenvolvias, cita-se que a associação em questão entregou, em 2022, 
diversas cestas básicas ao público necessitado, prática de arteterapia com profissionais especializados (nutrição, 
psicologia, assistentes sociais, compreendendo 333 atendidos em 37 municípios distintos do Estado do Paraná (lista 
anexa). Destaque-se, também, que a entidade entregou benefícios (fraldas, absorventes cirúrgicos, leite, cestas 
natalinas) a outra diversidade de necessitados, em diversos municípios do Estado.

Ademais, salienta-se que toda a documentação exigida pela Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 
2013, com atualizações, encontra-se acostada ao presente Projeto de Lei, inclusive as declarações necessárias, bem 
como o reconhecimento pessoal do Deputado que ora propõe a medida, quanto à relevância das atividades 
desenvolvidas pela entidade. 

Por fim, considerando-se que a Associação cumpre todos os requisitos para que seja declarado como 
de utilidade pública, realizando atividades e ações de grande relevância para a região e o Estado do Paraná, espera-
se que os Nobres Deputados hajam por bem em acatar o presente Projeto de Lei e suas justificativas, aprovando-o na 
forma do regimento dessa Casa de Leis.

 

Curitiba, 1º de agosto de 2023.
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WILMAR REICHEMBACH

Deputado Estadual

DEPUTADO REICHEMBACH

Documento assinado eletronicamente em 01/08/2023, às 10:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 606 e o 

código CRC 1B6F9F0C8F9D4FE
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DECLARAÇÃO Nº 331/2023

DECLARAÇÃO DE RELEVÂNCIA DE SERVIÇOS PRESTADOS

 

 

Por meio dessa declaração, eu, WILMAR REICHEMBACH, brasileiro, casado, Deputado Estadual (Paraná), portador 
da CI/RG nº 1.655.167-8/PR, inscrito no CPF sob o nº 303.005.259-15, com endereço profissional na Praça Nsa. Sra. 
Salete, s/n, Centro Cívico, Curitiba, Paraná, autor do Projeto de Lei que intenta conceder o Título de Utilidade Pública 
à Associação Casa de Apoio Irmão Cirilo, DECLARO, especificamente para os fins da Lei Estadual (PR) nº 
17.826/2013, que tenho conhecimento das atividades prestadas pela entidade anteriormente referida, bem como dos 
serviços prestados pela mesma, constituindo-se os mesmos de grande utilidade para toda a população do Município 
de Pinhais e de todo o Estado do Paraná.

 

Curitiba, 1º de agosto de 2023.

 

 

Wilmar Reichembach

Deputado Estadual

DEPUTADO REICHEMBACH

Documento assinado eletronicamente em 01/08/2023, às 09:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 331 e o 

código CRC 1C6A9F0E8A9B4EC
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030459295-14

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.643.582/0001-36
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 10/09/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CASA DE APOIO IRMAO CIRILO
CNPJ: 08.643.582/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:17:10 do dia 02/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/11/2023.
Código de controle da certidão: BFED.547F.0802.9CF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.









































































ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11041/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 01 de agosto de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 606/2023.

 

 

Curitiba, 2 de agosto de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2023, às 10:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11041 e o 

código CRC 1D6D9B0C9D8C2BD
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INFORMAÇÃO Nº 11095/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 02 de Agosto de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2023, às 15:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11095 e o 

código CRC 1B6F9E1F0F0E1BD
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INFORMAÇÃO Nº 11224/2023

Projeto de Lei n°: 606/2023

Interessado: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO IRMÃO CIRILO

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração específica do deputado autor do Projeto de Lei de  Utilidade Pública de que tem 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de 
Utilidade Pública,  constante na SILEGS - Ação 291-Tipo 26- Modelo 45);

2) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados;

3) o  artigo 11, § 1º do  Estatuto Social  está  em  desacordo  com o  artigo 2º , inciso VI da Lei 
 17.826/13, eis que  , em caso de entidade  com  fins assistenciais, os diretores podem  ser  remunerados  desde  que 
 conste em  Ata  o valor  da  remuneração aos  dirigentes. Sugiro  modificação do  Estatuto Social neste  sentido para 
obter a  honraria;

4) o  artigo 31 do Estatuto Social, do mesmo  modo  está  em  desacordo  com o  artigo 1º, inciso IV 
da Lei  17.826/2013, eis que ,  em  caso de  dissolução da  entidade o patrimônio  da  entidade  será  destinado  a 
 entidade  congênere  ou  ao  Poder  Público  que  efetuou a doação. Sugiro  modificação  neste  sentido.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 10 de Agosto de 2023.

Cordialmente.
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Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2023, às 16:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11224 e o 

código CRC 1A6B9D1B6C9B5EC
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 2329/2024

AUTORES:DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

EMENTA: 

REQUER ANEXAÇÃO DO PROJETO DE LEI 606/2023 AO PROJETO DE LEI 

535/2024 POR SE TRATAREM DE MATÉRIAS CORRELATAS.
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REQUERIMENTO  Nº 2329/2024

Requer anexação do Projeto de Lei 606/2023 ao Projeto de Lei 
535/2024 por se tratarem de matérias correlatas.

 
 

Senhor Presidente, 

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, requer, após ouvido o soberano 
plenário, a anexação do ao Projeto de Lei nº 606/2023, ao Projeto de Lei nº 535/2024, de minha autoria, tendo em vista 
que ambos tratam da concessão de título de utilidade pública à Associação dos Usuários e Familiares da Casa de 
Apoio Irmão Cirilo, com sede no município de Francisco

Embora o PL nº 606/2023 tenha protocolo mais antigo, ressalta-se que o deputado autor do projeto não está 
atualmente no exercício do mandato, tendo apresentado a proposição quando atuava como suplente nesta Casa. Além 
disso, conforme despacho da Diretoria Legislativa, foram solicitados documentos complementares ao autor, os quais 
não foram apresentados. 
Deste modo, para evitar prejuízos à Associação no processo de obtenção do título de utilidade pública, solicite a 
aprovação do presente requerimento.

Curitiba, 07 de outubro de 2024.

 
 

Luciana Rafagnin

Deputada Estadual

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2024, às 10:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2329 e o 

código CRC 1A7B2D8B3C0D8BA
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INFORMAÇÃO Nº 17672/2024

 

 

Informo que houve requerimento solicitando anexação do Projeto de Lei n° 535/2024, ao Projeto de 
Lei n° 606/2023, conforme protocolo n° 2329/2024.

 

Curitiba, 7 de outubro de 2024.

 

 

Guilherme Locatelli 
Mat. 21.733

GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES 

Documento assinado eletronicamente em 02/12/2024, às 14:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17672 e o 

código CRC 1A7A2A8E3F2A6FF
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INFORMAÇÃO Nº 1664/2025

 

 

 

 

Informo que, na Sessão Ordinária do dia 7 de outubro de 2024, foi apresentado requerimento nº 
2329/2024, solicitando a anexação do Projeto de Lei nº 535/2024 ao Projeto de Lei nº 606/2023.

Informo ainda que, na Sessão Plenária do dia 17 de fevereiro de 2025, foi protocolado o requerimento 
nº 226/2025, solicitando a inclusão da Deputada Luciana Rafagnin como coautora do Projeto de Lei nº 606/2023. 

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 22 de abril de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 22/04/2025, às 11:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1664 e o 

código CRC 1E7C4C5B3A3E2DA
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DESPACHO - DL Nº 774/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 24/04/2025, às 14:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 774 e o 

código CRC 1C7B4E5E3A3F3BB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 535/2024

AUTORES:DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

EMENTA: 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO DOS 

USUÁRIOS E FAMILIARES DA CASA DE APOIO IRMÃO CIRILO, COM SEDE 

NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 535/2024

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação dos Usuários e 
Familiares da Casa de Apoio Irmão Cirilo, com sede no município 
de Francisco Beltrão.

 

Art. 1º Concede o título de utilidade pública à Utilidade Pública à Associação dos Usuários e Familiares da Casa de 
Apoio Irmão Cirilo, com sede no município de Francisco Beltrão.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 16 de agosto de 2024.

 

Luciana Rafagnin

Deputada Estadual

 
 
 

JUSTIFICATIVA

 
A presente proposição visa reconhecer em nível estadual, e conforme os preceitos legais, a concessão de utilidade 
pública à Utilidade Pública à Associação dos Usuários e Familiares da Casa de Apoio Irmão Cirilo, fundada em 
fevereiro de 2007, diante dos relevantes trabalhos desenvolvidos no município de Francisco Beltrão e região.

Com a finalidade de auxiliar as pessoas com deficiência, idosos e acamados em situação de vulnerabilidade 
econômica e social, a Casa de Apoio atende residentes na região sudoeste do Paraná. 

Seu objetivo principal é o atendimento e acolhimento dos beneficiários, com a realização de visitas domiciliares, 
oficinas de renda e bem-estar, atendimento psicológico, fisioterapia, arteterapia e outros acompanhamentos que 
contribuam com a inclusão social e a melhora na qualidade de vida dos usuários. Além disso, são fornecidas de 
maneira gratuita, materiais de higiene e cestas básicas para as famílias atendidas. 

Em 2022 83 pessoas foram atendidas mensalmente na sede da associação, e em 2023 95 pessoas. O número de 
pessoas beneficiadas é ainda maior ao considerar que os atendimentos domiciliares envolvem toda a família, 
chegando ao total de 350 beneficiários no último ano.

Diante do exposto, em reconhecimento ao trabalho social desenvolvido pela Casa de Apoio Irmão Cirilo, apresenta-se 
o presente projeto de utilidade pública, ao qual pede-se apoio.
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DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 16/08/2024, às 11:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 535 e o 

código CRC 1E7C2E3A8A1E7CB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CASA DE APOIO IRMAO CIRILO
CNPJ: 08.643.582/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:46:01 do dia 14/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/12/2024.
Código de controle da certidão: 3620.C087.653E.12B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO CASA DE APOIO IRMAO CIRILO

CNPJ Nº: 08.643.582/0001-36

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO CASA DE APOIO
IRMAO CIRILO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 16/09/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1988.PNIO.5057
Emitida em 18/07/2024 às 11:13:47

Dados transmitidos de forma segura.

18/07/2024, 11:14 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033846534-24

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.643.582/0001-36
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 19/10/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Rua Santa Maria, 682, Bairro Guanabara, Francisco Beltrão/PR 

CNPJ: 08.643.582/0001-36 
E-MAIL- ciriloirmao@gmail.com 

Telefone – (46) 99110 5653 

 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

Eu, João Maria Stunpf, portador do CPF 476.453.269-72, na qualidade de Presidente 

da Associação Casa de Apoio Irmão Cirilo, CNPJ 08.643.582/0001-36 com sede 

localizada na Rua Santa Maria, 682, Bairro Guanabara, Francisco Beltrão/PR, declaro 

para os devidos fins que a referida instituição/organização recebe verbas públicas 

conforme discriminado abaixo: 

1. Órgão Concedente: Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão  

o Data do Recebimento: 31/10/2023 

o Valor Recebido: R$ 3.900,00 - Mensal 

o Projeto/Convênio:  Chamamento Público n°16/2021 - Termo de 

Colaboração n° 002/2021 

o Objeto do Convênio: Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio 

de Pessoas com Deficiências e Idosas.  

Os valores recebidos são utilizados de acordo com os objetivos e finalidades estipulados 

nos respectivos convênios e contratos, em conformidade com a legislação vigente. 

Declaro ainda que os documentos comprobatórios e relatórios de prestação de contas 

estão disponíveis para verificação por parte dos órgãos de controle e fiscalização 

competentes. 

 

Francisco Beltrão, 04 de julho de 2024 

 

_______________________ 

JOÃO MARIA STUNPF 



 
Rua Santa Maria, 682, Bairro Guanabara, Francisco Beltrão/PR 

CNPJ: 08.643.582/0001-36 
E-MAIL- ciriloirmao@gmail.com 

Telefone – (46) 99110 5653 

 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, João Maria Stupf, portador do CPF 476.453.269-72, na qualidade de 

Presidente da Associação Casa de Apoio Irmão Cirilo, CNPJ 08.643.582/0001-

36, com sede na rua Santa Maria, 682, Bairro Guanabara, Francisco Beltrão/PR, 

declaro para os devidos fins que: 

Os membros do Conselho Diretor da Associação Casa de Apoio Irmão Cirilo não 

são remunerados por suas funções. Todos os conselheiros desempenham suas 

atividades de forma voluntária, sem receber qualquer tipo de remuneração, 

benefício ou vantagem financeira em virtude de suas atribuições na instituição. 

Reiteramos nosso compromisso com a transparência, a ética e a 

responsabilidade social em todas as nossas ações e atividades. 

 

Francisco Beltrão, 04 de julho de 2024 

 

______________________ 

João Maria Stunpf 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

 

Esta entidade tem por finalidade auxiliar pessoas portadoras de Deficiências, 

Idosas (os) e/ou acamadas (os) em situação econômica e social vulnerável, 

colaborando com a melhoria do bem-estar físico mental e social do ser humano. 

Atendemos um elevado número de pessoas residentes no sudoeste do Paraná 

e oeste de Santa Catarina, que se encontram acometidas devido a várias 

patologias, no total contamos com 32 municípios parceiros. 

Com os atendimentos de todos os municípios atendidos pela instituição, 

contamos com quantidade de 350 beneficiários atendidos durante 2023, no ano 

de 2024 até este mês de julho, o atendimento no município de Francisco Beltrão, 

estamos com a quantidade mensal de 98 beneficiários mais seus cuidadores e 

familiares. 

Contamos com atendimento social do profissional Assistente Social, 

atendimento Psicológico na unidade e em domicilio de nossos beneficiários, e 

atendimentos de profissionais voluntário (fisioterapia, arteterapia, nutricionista, 

advocacia, oficinas de geração de renda) como outras parcerias para aprimorar 

o atendimento e acolhimentos do público beneficiário. 

O Serviço tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o 

rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa a garantia de 

direitos, o desenvolvimento de mecanismos para inclusão social, a equiparação 

de oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia das 

pessoas com deficiências e pessoas idosas, a partir de suas necessidades e 

potencialidades individuais e sociais, prevenindo situação de risco, a exclusão e 

o isolamento. 

 

Mês Atividades Desenvolvidas 

Julho/2023 
 

Atividade com profissionais voluntários – realização de Arteterapia, Yoga 
e/ou atividade de grupo Laboral com Fisioterapeuta. 
Festa Julina e fogueira das emoções 

Agosto/2023 Arteterapia sobre desenvolvimento de sentimentos e emoções; 

Setembro/2023 
Trabalhado o Setembro Amarelo – conscientização contra o suicídio, pedir 
ajudar, olhar e acolher o outro; 

Outubro/2023 
Atividade referente ao dia do Idoso, outubro rosa, conscientização contra o 
câncer de mama e novembro azul contra o câncer de próstata; 
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Novembro/2023 Atividade sobre Violência contra a mulher, conscientização e denúncias. 

Dezembro/2023 Profissionais da entidade e voluntários: Confraternização de Natal; 

Janeiro/2024 
Paula França – Assistente Social: Reunião de funcionamento do ano com as 
famílias atendidas; 

Fevereiro/2024 Sidinei de Jesus – Psicólogo: Palestras sobre Saúde Mental; 

Março/2024 
Atividade com profissionais voluntários – para realização de Arteterapia, 
Yoga e/ou atividade de grupo Laboral com Fisioterapeuta; Mês da Mulher 

Abril/2024 Ginástica Laboral e Arteterapia sobre Gratidão 

Maio/2024 Arteterapia sobre vínculos familiares 

Junho/2024 
Atividade com Disque Idoso do Município sobre junho violeta – 
conscientização a violência contra a pessoa Idosa; 
Palestra sobre os diretos dos idosos e tipo de violências. 

Julho/2024 Paula França e Arteterapeuta - festa Julina: Fogueira das Emoções 

 

Semanalmente: 

 Grupo de Arteterapia 

 Atendimento de Fisioterapia Domiciliar 

 Oficinas de Pintura em Pano de Prato 

 Oficina Costurando Vínculos – costura e bordado 

 Atendimento Psicológico 

 Atendimento Social 

 Profissionais voluntários de diversas áreas disponíveis para agendamento 

e atendimento em nossa entidade. 

 

 

Francisco Beltrão, 15 de agosto 2024 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Presidente: João Maria Stunpf 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 142/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação dos Usuários e Familiares da Casa de Apoio Irmão Cirilo, sem 
fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.643.582/0001-36, com sede na Rua Santa Maria, 682, no 
município  de Francisco Beltrão-PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 16 de Agosto 2024. 

 

 

Luciana Rafagnin

Deputada Estadual

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 16/08/2024, às 11:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 142 e o 

código CRC 1D7A2B3A8A1A9CA

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 17336/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 19 de agosto de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 535/2024.

 

 

Curitiba, 19 de agosto de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 19/08/2024, às 15:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17336 e o 

código CRC 1D7A2E4F0E9C2FA

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 17431/2024

 

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
guarda similitude com o  Projeto de Lei nº 606/2023, que está em trâmite  de autoria  do Deputado Reichembach.

 

 

 

Curitiba, 21 der Agosto de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 22/08/2024, às 15:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17431 e o 

código CRC 1D7F2F4C3C4E9CE

1 / 1



PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 226/2025

AUTORES:DEPUTADO REICHEMBACH

EMENTA: 

REQUER ANEXAÇÃO DOS PLS 606/23 E 535/24, COM MENÇÃO DE 

COAUTORIA DEP. REICHEMBACH E DEP. LUCIANA RAFAGNIN



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO  Nº 226/2025

Requer anexação dos Projetos de Lei nº 535/24 e nº 606/23

 

 

O deputado que subscreve o presente requerimento, no uso de suas atribuições regimentais, 
REQUER, após ouvido o soberano plenário, a anexação dos Projetos de Lei nº 535/24, de autoria da Dep. Luciana 
Rafagnin, e do PL nº 606/23, de sua autoria, por possuirem o mesmo tema (Declaração de Utilidade Pública Estadual à 
Associação Casa de Apoio Irmão Cirilo.

Requer-se, ademais, que os parlamentares autores dos projetos passem a ser coautores no projeto 
em trâmite.

 

Sala das Sessões, datado e assinado eletronicamente.

 

 

WILMAR REICHEMBACH

Deputado Estadual

 

DEPUTADO REICHEMBACH

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 09:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 226 e o 

código CRC 1D7D3B9D8D8E0AA

1 / 1


